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PORTARIA Nº 034 DE 25 DE MARÇO de 2022. 

 

“Revoga portaria 069 de 03 de março 

de 2021, nomeia membros do 

Conselho Municipal de Conservação e 

Defesa do Meio Ambiente. ”  

 

A Prefeita Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 90, inciso II, aliena “c”, da lei Orgânica 

Municipal, e Lei Municipal 1.118/2009, resolve: 

 

Artigo 1º Revogar a portaria 069 de 03 de março de 2021. 

 

Artigo 2º Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal de Defesa Civil 

de Inconfidentes: 

 

PRESIDENTE: Letícia de Alcântara Moreira – Chefe do Setor de Gestão Ambiental, 

representando o Departamento Municipal de Agricultura e Gestão Ambiental. 

 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO: 

TITULAR: Wanderley Tavares de Mira 

SUPLENTE: José Acácio Bueno da Silva 

 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

TITULAR: André de Godoy 

SUPLENTE: Iara Aparecida de Souza 

 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS, 

VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

TITULAR: Ronaldo Ângelo 

SUPLENTE: Rodrigo Natal da Rocha 
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REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

TITULAR: João Paulo Bueno 

SUPLENTE: Lucimar Aparecida Góes Garcia 

 

REPRESENTANTES DO SETOR ORGANIZADO DA SOCIEDADE: 

TITULAR: Lilian Andrade Vilela Pinto  

SUPLENTE: Mark dos Anjos Pereira 

 

PESSOAS COMPROMETIDAS COM A QUESTÃO AMBIENTAL: 

TITULAR: Ítalo Rafael Costa Mira 

SUPLENTE: Juliana Furlanetto Pereira  

 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES CIVIS: 

FUNDAÇÃO CARLOS ROCHA: 

TITULAR: Alexandre Lopes  

SUPLENTE: Jane Massari de Moura 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

TITULAR: Nelson José Antônio  

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL SEM VÍNCULO COM ENTIDADES OU 

ÓRGÃOS SUPRACITADOS 

TITULAR: Selmo Carlos Gonçalves  

 

Artigo 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Inconfidentes, 25 de março de 2022. 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 


